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Decreto/GP N° 690, Souto Soares/BA, em 29 de maio de 2024                          

                          
 
 
 
“Exonera o Diretor do Departamento de 
Tributos e Arrecadação, e dá Outras 
Providências”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar Odirlei Aprígio de Souza do cargo de Diretor do Departamento de Tributos 
e Arrecadação. 
 
 
Art. 2. º Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
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